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PORTARIA Nº 3185/PR/2015 

(Alterada pela Portaria da Presidência nº 3491/2016) 
(Revogada pela Portaria da Presidência nº 4266/2018) 

 
Fixa o valor dos honorários a serem pagos aos 
peritos, tradutores e intérpretes, de que trata a 
Resolução do Órgão Especial nº 804, de 4 de agosto 
de 2015. 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 26 do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial nº 804, de 4 de agosto de 2015, 
que dispõe sobre o Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária Gratuita, no âmbito 
da Justiça Comum de primeiro e segundo graus do Estado de Minas Gerais, 
destinado ao gerenciamento da inscrição e da escolha dos profissionais prestadores 
de serviços nos processos que envolvam assistência judiciária gratuita e dos 
respectivos pagamentos; 
 
CONSIDERANDO que o art. 30 da Resolução do Órgão Especial nº 804, de 2015, 
prevê que o valor dos honorários a serem pagos aos peritos, tradutores e intérpretes 
que prestarem serviços nos processos que envolvam assistência judiciária gratuita 
será fixado em Portaria da Presidência do Tribunal de Justiça, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Os valores máximos, em reais, a serem pagos pelos serviços de perícia, 
tradução e interpretação executados nos processos sob Assistência Judiciária 
gratuita, são os fixados nas Tabelas I e II constantes do Anexo desta Portaria. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 6 de agosto de 2015. 
 
 
 

Desembargador PEDRO CARLOS BITENCOURT MARCONDES 
Presidente 
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(Nova redação dada pela Portaria da Presidência nº 3491/2016) 
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